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João Gonçalves Martins Batista, Presidente da Câmara Municipal de Chaves, torna 

público que, para efeitos do disposto no n.º 3, do artigo 27º, do DL n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, alterado e republicado pelo DL n.º 26/2010, de 30 de Março, e nos termos do 

despacho praticado pelo Vice-Presidente, responsável pela área de intervenção 

municipal de gestão urbanística, Arq. Castanheira Penas, do dia vinte e nove de Julho de 

dois mil e dez, o qual recaiu sobre informação técnica produzida pela Divisão de Gestão 

Territorial, do dia vinte e três de Julho do mesmo ano, ficam notificados todos os 

proprietários dos lotes constantes do alvará de loteamento n.º 11/2001, em nome de 

Anteros Comercial, S.A., sito no lugar de Hortas, inscrito na matriz predial urbana da 

freguesia de Santa Maria Maior, concelho Chaves, para, caso assim o entendam, no 

prazo de dez dias, tomarem posição sobre as alterações aos lotes n.º 6, n.º 21 e n.º 22, da 

referida licença de operação de loteamento. --------------------------------------------------------------- 

 

Mais se torna público que, o pedido de alterações às condições da licença da referida 

operação de loteamento, se encontra disponível para consulta na Divisão de Gestão 

Territorial, do Município de Chaves, no respectivo horário de atendimento ao público – 

entre as 9h00 e as 12h00 e entre as 14h00 e as 17h00. -----------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Para constar se publica o presente Edital que vai ser afixado nos lugares de costume. ------ 

E eu, _________________________ Sandra Lisboa Delgado, Chefe de Divisão Administrativa e 

Serviços Jurídicos, no uso de competências delegadas pelo Director de Departamento 

de Administração Geral, o subscrevi. ----------------------------------------------------------------------------- 

 

Paços do Concelho de Chaves, 10 de Agosto de 2010 

O Presidente da Câmara Municipal de Chaves 

 

João Batista, Dr. 


